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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 18/2025.

AUTORIA: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.
                     

[bookmark: _Hlk204002687]SÚMULA: “Instituir a realização de passeios turísticos voltados a população idosa no município de Itanhangá-MT e das outras providências.”


O senhor Vereador Marcel Menezes Meurer – MDB, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Esta lei tem por finalidade garantir aos idosos do município o acesso a atividades turísticas que promovam saúde, bem-estar e inclusão social, por meio de visitas e locais de interesse histórico, cultural, artístico, ecológico, esportivo e educacional, como museus, bibliotecas, áreas naturais e os demais equipamentos públicos ore privados.

Art. 2º O Poder Público poderá regularmente a organização dos passeios, estabelecendo a frequência, os roteiros, os pontos de embarque e desembarque, além de outros aspectos operacionais que comprovarão uma agenda fixa de turismo social para a terceira idade.

Art. 3º O Poder executivo poderá firmar parcerias convênios ou acordos de cooperação com os entes públicos e privados, incluindo organizações da sociedade civil, com os seguintes objetivos:

I: Estimular a participação dos idosos em atividades turísticas do território estadual, assegurando condições de acessibilidade.

II: Buscar gratuidade ore redução dos custos com transporte, ingresso, e demais despesas sempre que possível. 

III. promover a formação e capacitação de monitores, condutores aos quais para acompanhar os grupos durante passeios.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei, serão custeados por dotações orçamentarias próprias, podendo ser suplementadas se necessárias.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Itanhangá, 21 de julho de 2025.



Marcel Menezes Meurer – MDB                                
                   Vereador    				






































JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 18/2025 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.

[bookmark: _GoBack]Servimo-nos da presente, para submeter à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores do Projeto de Lei n. 18/2025 – Instituir a realização de passeios turísticos voltados a população idosa no município de Itanhangá-MT e das outras providências. O Município deve promover a inclusão social da pessoa idosa, assegurando a sua dignidade, bem-estar e acesso a programas e espaços culturais, educacionais, esportivos e de lazer.
Chegou o momento de ampliar as ações voltadas a qualidade de vida dos idosos, incentivando atividades que estimulem sua convivência social e o contato com a natureza, bem com a cidade, cultura do estado passeios turísticos, eventos culturais e ações educativas são fomentos eficazes nesse processo. A proposta cria uma agenda regular de passeios turísticos para a população idosa e viável e de baixo  custo considerando que muitos locais existem e que o transporte publico e gratuito para pessoas com mais de 65 anos por essa razão esta proposta propõe essas atividades de cunho turístico voltados a terceira idade, reforçando o compromisso do poder público com o envelhecimento ativo e politicas publicas privados inclusos. 
Diante do exposto submeto o presente Projeto de Lei a elevada apreciação dos nobres vereadores colegas, na expectativa de que após qualquer tramitação seja ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental.
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